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LEI N°. 591/96
Data; 28 DE JUNHO DE 1.996
SUMULA: AUTORIZA O CHEFE DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CREDITO
ESPECIAL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

A Câmara Municipal de Cruz Machado - Estado do
Paraná, aprovou e eu Alvir OUo. Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei.

Artigo 1". Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal,
autorizado a abrir crédito especial até o valor de R$ 5.000,00 (cinco m I reals).o ..

Artigo 2e O referido credito uestlna-se para a
aquisição de 500 (quinhentos) "livros "Dados históricos e Mémorias de Cruz
Machado." ..
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